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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 0E, Prádio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990.{100
GNPJ í3.922.5í/000í {8 - Telefàx: (075} 33i19-2í í} /2í28

coNTRAfO DE PRESTAçÂO DE SERWçOS N'O^Un22PS-FME
REF. DTSPE TSÁ DELtCtÍAÇÃOt/. 0sÜ2022FitEDl

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE S' A PREFEITURA
,TUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A EMPRESA
ADALCI PEREIRA GUIMARÃÉS SILVA.

Nesta data, a PREFErIURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacbnal de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922'554/N01-98, localizada à

Avenida José Sampaio, 08,. Centro, Souto Soares-8 a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipal, o senhor. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CÁRDOSO, porÍador do RG n." 74ffi13930lSSP-
BA, e CPF n" 916.397.195-M, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, N" 47, Centro,

nesta Cidade, doravante denominado CONTRAIANTE. e do outro lado a empresa ADALCI
PEREIRA GU//MARÃE9 SILVA, inscrita no CNPJ - n" 19.714.40 N01-10' residente e
domiciliada â Rua Rosalvo Fétix, 239, Casa, Centro, SoÍÍo Soares - BA' CEP: 46.990-000'

doravante denominada ooNTRATADA. onde a @,MBAIAME ntilizando suas prerrogativas

tegais, artigo 24, inciso lt, da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e afterações posÍenbres, resolvem
e acordam na celebração do presente /NSIRUME /IO CONTRATUAL, mediante as c/áusulas a

segur:

CLÁUSULA I- DO OBJETIVO EREGIMEDE E-)rE:CUçÁO:

O presente contrato tem por objetivo a prestação de serurços em omamentação, locação de

nresas e cadeiras, toalhas, tampões, malhas e ananios para a inauguraçáo da Esala José
virgutino da Rocha, no pvoado de Manoel Joaquim e da Éscola Marlene Araúio dx santos
Oliveira, na sede, conforme interesse da Secretaia Municipal de Educação, deste Município-

§ í': Os serviços serão executados com o regime descrito no art. 6', inciso Vlll, letra (a)' da Lei

8.666/1993.

CLÁUSULA II _ DO VALOR E CONDICOES DE PAGAIOENIO:

Para cumpimento do que trata a )LÁaJSULÀ l, a CONTRATANTE pagaá a CONTRAÍADA o
vator de R$ 5.010,00 (cinco mil e dez reais), confomte proposta vencedora anexa.

CLÁUSULA III_ DO PER,ODO DEVTGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 1il0il2022 e expira-se no dia 15/1A2022, término dos

serulços, findo este prazo as parTes não teráo nenhuma obigação para com a outra, salvo
paganrE,ntos que por ventura esteiam em atraso.

CLÁSULA IV- DO CRÉDITO ORçAMENTÁRIO:

As despesas de correntes da execução deste contrato correrão Pr conta da seguinte dotação:

llnidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação
Açáo: 2067 - Marutenção das Ações do Ensino Fundamental.
Ctassificaçáo Econômica: 3390390o - Outros Seruiços de Terceiros ' Pessoa Jurídica
Fonte: 01 - Educação 25%
Fonte: 04- sAlÁRlo EDUcAÇÃo
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CLÁUSULAV- DA NÉGATIVA DE RELAçAO DE ETTPREGO.

O presenÍe contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tâo-
somente prestaçáo de seruiços.

CLÁUSULA VI - DA RÉSCISÃO:

O presente contrato sará rescindido na oconência das hrpóteses previsÍas 6m espec,a/ nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666ê3 e suas postetiores alterações
e, ainda nos seg,uinÍes casos:

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notifrcado por escrito pela parte não inftatora e não atendida no prazo de 30 (tinta)
dias;

§ 2" - Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrtto;

§ 3" - Por qualquer uma das paftes, através de aviso prévio por escrito com antecedéncia mínima
de 60 ísessenÍa) drbs;

§ 4' - Por atraso supeior a 30 (Tnnb) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

CLÁU SU LA VII - DO REAJIJ STE E ADITAMENTO :

O prcsente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do indice inflacionáio ofrcial, divulgado pelo

Govemo Federal, mediante a celebração de Tenno Aditivo.

CLÁUSULA WI' - DAS PENALIDADES:

O presenÍe contrato é regido pela Lei 8.666n3 a qual as parÍes se sujeitam para resoluçáo dos
casos em gue este instrumento for omr.ssq aplicando as penalidades prevlbÍas nos Arülos 86 a
88, da mencionada Lei, que as paftes declaram tet pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo da CONTRATANTE;
ll - Mufta diáia equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do cdúrato;
,r/ - Suspensão temporária de participação em liciÍação e impedimento de contratar com
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA IX- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

O presente contrato tem fulcto legal no Ai. 37, inciso lX da CF, na Lei Municipal no. 0277/2001
Art.?, item V, alíneas "a' e 'b' e Legislação Previdenciáia e Fiscal, lei 866ffi3 e suas alÍerações
posÍeíbres.

Parágrafo único. Pelos serviços enumerados nos iÍens acima, esclarece-se que as despesas
serão computadas da seguinte forma: fi96 (cingüenta) por cento dos serviÇos serão computados
em pessoa/ e ffi% (cinqüenta) por cento, serão computados em insumos, no intuito de não ser
contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no art. da Lei 101/00 de Responsabilidade
Fiscal. a./-/
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CLÁU SU LA X - DA ALTERAçÂO DO CO NTRATO :

O presenÍe termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA XI - DA FISCALIZ/.çAO DO CONTRATO:

A prestação de serviços deste contnto será fiscalizada pelo sevidor Rodrigo Vieira Andrade,
inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, po,tador da Matricula de n." 571, para exercer as
atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, confonne
Decreto Municipal de n." 172, de 2ô de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no
Diáio Oficial do Municipio.

CLÁUSULAXII- DOFORO:

Fha eteito o Foro desta Comarca de Souto Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da
ex ec uç ão deste contrato.

As parÍes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer titulo, cumpir o
presente contrato. E, por estarem iustos e contratados, assrnam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTEa o @MMIAW, iuntamente com
as Íeslemunf,as, abaixo e a tudo presentes, para que se ptoduzam os eferÍos /egais.

SouÍo Soares-BÁ , 15 de Agosto de 2022.
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ANDR L
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

,O CARDoSO ADALCIPEREIRAGUIMA
CN PJ : 1 9.7 1 4.t105/00O1 -1 0
CONTRATADA
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICÍTAçÃO

Processo dê Di3pensa do LicÍtaçáo no 038r2022FMEDl
Contratanto: Município d€ Souto Soarês - Estado da Bahia
objêto: Prestação de serviços em omamentação, locaÉo de mesâs e cadeirôs, toalhas, tampões'

,aih"" e artanl'o" para a inàuguração da E3cola Jo3é Virgulino da Rocha, no povoado dê Manoel

Joaquim e da- gscota túaÍknê Arâúlo dos Santos Ollvêlrâ, na sede, conÍorme interessê da

SecÍetaria Municipal de EducaÉo, dêste MunicÍpio.
contrâtado: ADÀLC| PEREIRA GUI ARÃES SILVA, inscritâ no GNPJ - no 19'714.405/0001-10'

residentê e domiciliada à Rua Rosalvo Félix, 239, Casa, Centrc, Souto SoareE - BA, CEP: 46.99G000.

Valor Homologado: R$ 5.0'10,00 (cinco mil e d€z reais).
Embasam€nto Logal: Art. 24, indso ll, da Lsi n'o 8'666y'93 e suas posteriorês alteÍaçóes.
HomoloeaçãorRâtlf, âçá,oi 1 5 I 08 12022.

ESTADO DA BAHIA

PREEEMJRA MU ICIPAL DE SOUTO SOARES

Av, rosé Sampalo, ne 08, Cêít o, Souto SoaÍea - Behia, CEP a6.9!rGÚO
Cr{P,l 13.922.554/mo14s - TêlÊf.I: (orsl 333}'2150 / 21jla

EXTRATO DE CONTRATO
PREFE]TURA 

'ÚUNICIPAL 
DE SOUTO SOARES

CNPJ/UF: 13.922.554/000í{8

Contrato N'O8O2O22PS-FMÊ - Pmcêsso de Oispensa dê LicitaÉo no 0382022FMEO|
ContÍatantê: Prefeiturâ Municipel de Souto Soares- Bahia.
Objeto: PreshÉo de seMços em omamentação, locaÉo de mesas e cadeirâs, toalhas' tamÉes'
,ait a" . ,rranps para a ináuguração da Escola Josó VlÍgulino da Rocha, no povoado de Manoel

Joaquim e da'Escola arlênê Araúro dos Santos Ollvêlra, nâ sede, conforme inl€l€sse da

Secretaria Municipal de Educaçáo, deste Municlpio.
Propononte/Homologado: ÁDALcl PEREIRA GUIMARÃES slLvÀ inscÍita no CNPJ - no

19.i14.405/0001-10, Ésidsnt€ e domiclliada à Rua Rosalvo Félix, 239, Casa, Cênfo' Souto Soares -
BA, CEP: 46.990-000.
Valoí Homologado: R$ 5.010,00 (cinco mil e dez Éais).
Embasamento Legal: An. 24, inciso ll, da Lêi n.o 8.66683 e suas post6riores altsraÉes'
Unidade Orçamêntárla: 02.011.02 - Fundo irunlclpal de EducaÉo.
Ação: 2067 - Manutenção das Açóôs do Ensino Fundamêntal.
Cíassificação Econômica: 33903600 - Outros SeMços de TerceiÍos - Pessoâ FÍsica

Fonte: 0'l - Educação 25%
Fonte: 04 - SAúRIO EDUCAÇÃO
Prazo do Vigêncla: 15|O8DO22 a '1511012022.

Estê dolàJmênto fuisssinádo digitâlmêntê por SERÂSÂ E)Qed€n
5AFTFl 99BBB368D0,|7FD1 38486598098

DióÍÍo O§ciôlido ra

'Prefeiturá de ,Soutô,Sôáiê§
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